
Ano XXII n° 2715 de 19 de dezembro de 2017

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2715 de 19/12/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: MEDDIAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME. 
Processo: 8157/2017 – Fundo Municipal de Saúde.  
Objeto: Aquisição de material de expediente. 
Valor: R$ 1.624,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: LADIMAR L. C. DA SILVA PITER-ME. 
Processo: 8579/2017 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  
Objeto: Serviço de forração. 
Valor: R$ 37.927,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 5.065   DE  19    DE  DEZEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 119.600,00  (Cento e Dezenove Mil e Seiscentos Reais). 
 
FONTE =  000   R$  119.600,00  (Ordinários Não Vinculados) 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             34.000,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2020 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$                  400,00 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             75.000,00 

 
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.39.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             10.200,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.306.4012.2023 – Aquisição de Merenda Escolar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$           119.600,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,  19   de  dezembro    de  2017.  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito  Municipal  

DECRETO    N.º 5.066   DE  19    DE DEZEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente na  
importância de R$ 131.500,00  ( Cento e Trinta e Um Mil e Quinhentos Reais). 
 
FONTE  = 000   R$  131.500,00    (Ordinários Não Vinculados) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$               5.200,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2049 – Estratégia da Saúde da Família - ESF  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             89.300,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2053 – Manutenção dos Serviços de Agentes Comunitários - PACS  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$            28.000,00 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$              9.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.306.4012.2023 – Aquisição de Merenda Escolar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$           131.500,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Paty do Alferes,  19   de  dezembro   de  2017.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 5.067   DE  19    DE  DEZEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente na  
importância  de   R$ 63.000,00 ( Sessenta e Três  Mil Reais ). 
 
FONTE = 050   R$  63.000,00  ( Regime Próprio de Previdência - Paty - Previ ) 
 

 
PATY PREVI 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.272.4059.2047 – Pagamento de Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Assistenciais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.03.050 – Pensões R$             63.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
PATY PREVI 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.272.4059.2043 – Reserva Orçamentária do RPPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
7.7.9.9.99.050 – Reserva Orçamentária do RPPS R$             63.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  19   de  dezembro   de  2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 5.068   DE  19    DE  DEZEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.350 DE 

15 DE SETEMBRO DE 2017. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar  no orçamento vigente na  importância  
de  R$ $ 150.000,00 ( CENTO E CINQUENTA MIL REAIS ). 
 
FONTE = 085  R$  150.000,00 ( Incremento PAB ) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.085 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          150.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso Provável de Arrecadação, 
referente ao Recurso para Incremento Temporário do Componente de Custeio do PAB (2017), estando esta 
Lei em conformidade com o  inciso II, do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 
§ Único - Por Excesso Provável de Arrecadação, sendo a receita classificada na seguinte rubrica: 
 
1.7.2.1.33.10.12.00 – Incremento PAB                                                                                                        R$    150.000,00 

 
Art. 3º - Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
 
 
 

Paty do Alferes,  19   de    dezembro     de     2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 5.069   DE  19    DE  DEZEMBRO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância de  R$ 228,42  (Duzentos e Vinte  e Oito Reais e Quarenta e Dois Centavos). 
 
FONTE =  017   R$   228,42  (Piso Variável de Alta Complexidade – PAC) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.243.4038.2073 – Piso Variável de Alta Complexidade – PAC I 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.017 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$                  228,42 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.243.4038.2073 – Piso Variável de Alta Complexidade – PAC I 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.91.13.017 – Contribuição Patronal R$                  228,42 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  19   de  dezembro    de  2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 5.070   DE  19    DE  DEZEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 8.800,00  (Oito Mil e Oitocentos Reais). 
 
FONTE =  010   R$  8.800,00  (Royalties) 
 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

  
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.452.4022.2036 – Manutenção e Conservação de Rede de Iluminação Pública 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.010 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               8.800,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.306.4012.2023 – Aquisição de Merenda Escolar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.010 – Material de Consumo R$               8.800,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  19   de  dezembro    de  2017. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito  Municipal  

DECRETO   N.º 5.071  DE  19    DE  DEZEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na  
importância  de   R$ 150.000,00  (Cento e Cinquenta Mil Reais). 
 
FONTE =  085   R$    150.000,00  (Incremento PAB) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.085 – Material de Consumo R$           150.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação total do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.085 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           150.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
. 

 
Paty do Alferes,  19   de  dezembro    de  2017.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A   Nº 840/2017 – G.P. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº 1884/2012 de 
09/11/2012; 
 
CONSIDERANDO art. 2º da EC 41; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo 8612/2017 de 05/12/2017; 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Conceder o ABONO DE PERMANÊNCIA, a servidora  
TEREZA CORREA TEIXEIRA, matrícula nº 419/01, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS G. Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 06 de dezembro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 19 de dezembro de 2017. 

 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


